PAGE  
01

[image: image1.png]


Estado de Santa Catarina

Município de Anchieta


PROJETO DE LEI Nº ......./2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina; 
            Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito da linha de financiamento de crédito FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da Resolução CMN nº 2827  de 30 de março de 2001, e suas alterações, destinados às obras de pavimentação, edificação de um barracão industrial, reforma e/ou ampliação do hospital municipal, implantação de sistema de energia solar fotovoltaica para atender o consumo nos prédios públicos municipais, aquisição de equipamento para a infraestrutura e instalação de energia trifásica na área industrial, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.
Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de cotas partes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 13 de março de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

  SENHORES/AS VEREADORES/AS,          

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito da linha de financiamento de crédito FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da Resolução CMN nº 2827  de 30 de março de 2001, e suas alterações, destinados às obras de pavimentação, edificação de um barracão industrial, reforma e/ou ampliação do hospital municipal, implantação de sistema de energia solar fotovoltaica para atender o consumo nos prédios públicos municipais, aquisição de equipamento para a infraestrutura e instalação de energia trifásica na área industrial, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.
O presente Projeto de Lei se justifica, sobretudo, pelo que segue:

1. Por conta da sua estrutura econômica e dos compromissos com precatórios, Anchieta é um município que tem tido baixa capacidade de realizar investimentos com recursos próprios.

2. A área urbana de nosso município tem inúmeras carências de infraestrutura, que vão desde o saneamento à pavimentação asfáltica; estas carências dificultam o avanço na qualidade de vida da população.

3. O gasto mensal do município com energia elétrica envolvendo todas as suas repartições tem alcançado a cifra média de cerca de R$ 13 mil, ou seja, cerca de 160 mil por ano.

4. O presente financiamento contempla diversos investimentos: pavimentação asfáltica de ruas, pavimentação com pedras irregulares em ruas urbanas e acessos rurais, aquisição de rompedor hidráulico, edificação de galpão industrial, reforma e/ou ampliação do hospital municipal, infraestrutura de área industrial e instalação de sistema fotovoltaico para uso de todos os estabelecimentos do município. 

5. Em relação a pavimentação asfáltica em ruas da cidade, estar-se-á melhorando a qualidade de vida dos respectivos moradores e de todos os habitantes do município que transitarem pelas vias; ao mesmo tempo, o município diminuirá os seus custos de manutenção destas ruas, sobretudo, no quesito limpeza.

6. A pavimentação com pedras irregulares de ruas da cidade, possibilitará também a melhoria da qualidade de vida dos respectivos moradores, por um lado, e também a diminuição dos custos de manutenção por parte da municipalidade, por outro.

7. A pavimentação de sedes de comunidades e de trecho que margeia grande número de casas, possibilitará a elevação da qualidade de vida, a diminuição do problema da geração de poeira e gerará maior autoestima para moradores e visitantes, sendo um estimulo à valorização dos agricultores.

8. A aquisição de um rompedor hidráulico será muito útil na melhoria das estradas rurais para romper e rebaixar pedras e rochas que se encontram no leito da estrada ou em sua margem e que precisam ser removidas para melhorar as condições de tráfego; com isso, agricultores terão mais qualidade de vida, melhores condições de trafegabilidade e também de escoamento de seus produtos.

9. A edificação de um galpão industrial no Bairro Xavantes criará as condições de atração de empreendedores para a instalação de indústria e, assim, promoverá a geração de emprego e renda.

10. A estruturação da Área Industrial da Linha São Roque com energia elétrica trifásica, será um passo importante para a preparação da mesma para a futura instalação de empresas com geração de emprego e renda e, assim, de um maior desenvolvimento econômico.

11. A instalação de sistema fotovoltaico de energia elétrica (energia solar), fará com que o município economize em média cerca de R$ 13.000,00 (treze mil reais) cada mês, a partir da instalação do sistema. Este valor crescerá de acordo com os reajustes de energia que tem sido na faixa de 10% ao ano. Conforme tabela anexa, este valor economizado com a microgeração própria de energia, fará com que de uma parcela inicial de cerca de R$ 39.400,00 o município inicie pagando efetivamente, apenas aproximadamente de R$ 25.000,00.  A partir do sétimo ano de instalação, a economia de custos com energia, suplantará o valor mensal a ser pago pelo total do financiamento. 
12. O Hospital Municipal funcionando de forma plena é uma anseio e uma necessidade sentida pela população. Diante da aprovação do projeto arquitetônico, pretende-se investir na reforma e início da ampliação da Unidade. Com esse esforço estará se buscando criar condições para o seu funcionamento.

13. Com este conjunto de investimentos, pretende-se por um lado, gerar qualidade de vida à população que é a função maior dos Poderes Públicos e, por outro, garantir a geração de emprego e renda, combinadas com a diminuição dos valores de custeio da máquina pública. Assim, aos poucos, de forma paulatina, serão criadas melhores condições de realização de investimentos com recursos próprios.
 Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.

 Anchieta (SC), 13 de março de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 



